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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 15 DE MAIO DE 2009

Dispõe  sobre  a  implementação da  Filosofia  e  da 
Sociologia no currículo do Ensino Médio, a partir  
da edição da Lei nº 11.684/2008, que alterou a Lei  
nº 9.394/1996, de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB). 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do 
artigo 9º da Lei nº 4.024/61, com a redação dada pela Lei nº 9.131/95, e com fundamento no 
Parecer CNE/CEB nº 22/2008, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da 
Educação, publicado no DOU em 12 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Os componentes curriculares Filosofia e Sociologia são obrigatórios ao longo 
de todos os anos do Ensino Médio, qualquer que seja a denominação e a organização do 
currículo, estruturado este por sequência de séries ou não, composto por disciplinas ou por 
outras formas flexíveis.

Art. 2º Os sistemas de ensino deverão estabelecer normas complementares e medidas 
concretas visando à inclusão dos componentes curriculares Filosofia e Sociologia em todas as 
escolas, públicas e privadas, obedecendo aos seguintes prazos de implantação:

I - início em 2009, com a inclusão obrigatória dos componentes curriculares Filosofia 
e Sociologia em, pelo menos, um dos anos do Ensino Médio, preferentemente a partir  do 
primeiro ano do curso;

II  -  prosseguimento  dessa inclusão ano a ano,  até  2011, para os cursos de Ensino 
Médio com 3 (três) anos de duração, e até 2012, para os cursos com duração de 4 (quatro) 
anos.

Parágrafo único. Os sistemas de ensino e escolas que já implantaram um ou ambos os 
componentes  em  seus  currículos  devem  ser  incentivados  a  antecipar  a  realização  desse 
cronograma, para benefício maior de seus alunos.

Art.  3º Os sistemas de ensino devem zelar  para que haja  eficácia  na inclusão dos 
referidos componentes, garantindo-se, além de outras condições, aulas suficientes em cada 
ano e professores qualificados para o seu adequado desenvolvimento.

Art.  4º Esta  Resolução entrará  em vigor  na data  de sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.
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